
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Sugere a implantação de uma travessia elevada de segurança ou um redutor de velocidade
na Avenida Aviação, em frente ao nº 606, Jardim Trabalhista.

Justificado o pedido em tela, a travessia elevada solicitada seria instalada em frente à Igreja
Imad, ponto onde se concentra grande fluxo de pedestres e veículos ao longo do dia. Em horários de culto,
esse movimento aumenta de forma expressiva, fazendo com que muitos frequentadores precisem
atravessar a via em condições de risco devido à velocidade excessiva praticada por alguns
motoristas. Moradores, comerciantes e membros da igreja relatam ocorrências frequentes de
situações perigosas, incluindo acidentes e atropelamentos de fiéis, o que evidencia a urgência de
uma intervenção adequada. A implantação da travessia elevada ou de um redutor de velocidade
contribuirá para disciplinar o tráfego, reduzir a velocidade dos veículos e garantir maior segurança
para todos que utilizam o trecho, atendendo assim a demanda da comunidade e prevenindo novos
incidentes.

   

Sala das Sessões, 18 de Novembro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador
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